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O TRÂBÂLHO CONTINUI

-CowcetcÃooÃorrtÍr^r

Considcrirndo a continuidadc da cxccução da política pública de saúde municipal no que se

rclbrc ao l'ratamento Fora de Domicílio ('l'II)), faz-se necessária a formalização de aditivo

contratual de prazo ao contrato de locação dc imóvcl, para o exercício 2026, quc atualmente

l'unciona como casa dc apoio aos pacientes oriundos do município dc Conceição do Araguaia, cm

tlcslocamcnto para Bclém PA. para realização dc procedimentos médicos indisponíveis na rede

local dc saúdc.

O l'ratamcnto Fora dc l)omicÍlio (l'FI)) constitui-se em instrumento lcgal rcgulamcntado

pcla l)orlaria n' 55/1999 da Sccretaria dc Assistôncia à Saúde do Ministório da Saúdc, scndo

rnccanismo dcstinado a garartir, no âmbito do Sistcma tJnico dc Saúdc (SLfS), o accsso do pacientc

a sorviços assistcnciais de módia c alta complcxidadc l'ora dc scu domicílio, quando csgotadas todas

as alternativas terapôuticas no município dc origcm.

Â Lci n' 8.080/1990, que dispõc sobrc as condições para a promoção. proteção e

rccupcração da saúdc, cstabelece em scu art. 2o quc a saúde é um diÍeito fundancntal do scr

humano. cahcndo ao llslado provcr as condições indispcnsávcis ao scu plcno cxcrcício, cnquanto o

art. 7o, incisos II, IV c VIII. consagra os princípios da integralidade da assistência, da igualdadc dc

accsso c da cficiôncia das ações e scrviços dc saúdc. O art. 18, inciso I, atribui ao Município a

rcsponsabilidadc pcla cxccução das açõcs c scn,iços dc saúde no ânbito local. o quc inclui a

organização do suporte neccssário aos pacicnlcs cncaminhados para tratamcnto t'ora do domicílio.

Ncssc conlcxto, compctc ao Municipio não apcnas o enoaminhamento do pacicntc para

atcndimcnto cspccializado cm outra localidadc, mas também a garantia de condiçõcs dignas d«:

pcrmanência durantc todo o pcriodo ncccssário à rcalinção dos proccdimcntos dc saúdc, inclusivc

quanto à hospcdagcm, alimcntação c acolhimcnto do paciente e, quando indicado, de seu

acompanhanlc.

Ilcssahc-sc quc a nranutcnção dc um imóvcl fixo dcstinado à casa dc apoio. luncionando nos

ruroldcs dc aibcrguc. cor.n ofcrta rcgular dc cafc da manhã. almoço c jantar, rcprcsenta medida de

clcvada cliciência administrativa c cxprcssiva cconomicidadc para os cofrcs públicos. Â altcmativa
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dc custcar cstadias individuais cm hotóis. alóm dc não conlcmplar alimcntação completa, acarrctaria

cuslos signi licativamcntc supcriorcs, cspccialmcntc diantc da impossibilidadc dc se prcver o tcmpo

dc pcrmanôncia dos pacicntcs cm Ilclóm PA, uma vcz quc a dcfinição do tratamcnto e sua

duração dcpcndcm cxclusivamcntc da avaliação c conduta do profissional módico responsávcl.

Sob a írtica do usuário do scrviço, a cxistôncia dc uma casa de apoio cstrutuÍada como

albcrgue proporciona maior comodidadc, scgurança alimcntar c tranquilidade, considcrando o

cstado dc rtlncrabilidade fisica c cmocional dos pacientes cm tratamento. O fato dc dispor de local

fixo para cstadia e rcfcições conlribui dirctamcntc para a adcsão ao tratamento, rcdução do desgaste

[isico, prescrvação da dignidade c mclhoria das condições dc recuperação, sobretudo para pacientes

dc baixa rcnda.

O imóvcl atualmcntc locado mostra-sc plenamcnlc adcquado às nccessidades operacionars

da Sccrclaria Municipal dc Saúdc- aprcscntando infracstrutura compatível com a demanda.

anrbicntcs intcrrros bcm distribuidos. dimcnsõcs satislatórias, árcas comuns apropriadas c condiçõcs

quc asscguram conlorlo. scgurança c accssibilidade aos usuários, além de localização estratégica em

Bclóm - l'Â, quc facilita o acesso às unidades de saúdc dc rcfcrência.

I)cssa lorma. o aditamcnto de prazo contratual ora proposto fundamcnta-sc na neccssidadc

administrativa dc garantir a continuidade de scrviço público csscncial, cm observância aos

princípios da lcgalidadc, irnpcssoalidadc, moralidadc, publicidade e cficiência, previstos no art.37

da Constituição }icdcral, bcm como aos princípios da cconomicidade e do intcresse público,

asscguranclo a manutcnção da política municipal dc assistência cm saúde c a cfctivação do dircito

lundamcntal à saúdc dos municipcs dc Conccição do Araguaia PA.
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